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São Paulo, 27 de março de 2018. 

 

 

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS 

 

 

Ref.: CSHG BRASIL SHOPPING – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 

 

 

Prezado Investidor, 

 

A Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 

61.809.182/0001-30, na qualidade de Administradora do CSHG BRASIL SHOPPING – FUNDO 

DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, inscrito no CNPJ sob o nº 08.431.747/0001-06 

(“Fundo”) convida os senhores cotistas para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária do Fundo 

(“AGOE” ou “Assembleia”), a ser realizada na quinta-feira, 26 de abril de 2018, às 15h00, na 

sede da Administradora, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 700 – 10º andar, Itaim 

Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, a fim de deliberar sobre: 

 

(i) a aprovação das contas e das demonstrações financeiras do Fundo referentes ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017;   

 

(ii) a aprovação da proposta de desdobramento de cotas do Fundo, utilizando por base a 

posição de fechamento do Fundo em 26 de abril de 2018 (data da AGOE), na 

proporção de 10 (dez) novas cotas para cada cota existente, de forma que, depois do 

desdobramento, cada cota existente passará a ser representada por 10 (dez) novas 

cotas. As cotas advindas do desdobramento passarão a ser negociadas a partir de 27 

de abril de 2018 e serão da mesma espécie e classe, conferindo aos seus titulares os 

mesmos direitos das cotas previamente existentes. 

 

(iii) tendo em vista que a Assembleia Geral Extraordinária dos Cotistas do Fundo realizada 

em 13/10/2016 aprovou a ordem do dia por unanimidade, porém, não atingiu o 

quórum necessário para plena adaptação do Regulamento do Fundo frente às 

alterações efetuadas na Instrução CVM nº 472/08 por meio da Instrução CVM nº 571, 

de 25 de novembro de 2015 (“Instrução CVM nº 571/15”) e, nos termos da 

Deliberação CVM nº 774, de 28 de junho de 2017 e Ofício 

nº1007/2017/CVM/SIN/GIE, foi autorizado que tais adaptações fossem deliberadas 

por quórum simples, a aprovação da alteração do Regulamento do Fundo, de maneira a 

constar a definição do número máximo de representantes de cotistas do Fundo, qual 

seja 1 (um) representante; 

 

(iv) em virtude da deliberação descrita no item (iii) acima, aprovação da consolidação do 

Regulamento do Fundo 
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Poderão participar da AGOE os cotistas inscritos no registro de cotistas do Fundo na data da 

convocação desta Assembleia, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos 

há menos de 1 (um) ano. 

 

Sendo assim, é necessário apresentar documento de identificação válido, no caso de cotista pessoa 

física, ou em caso de pessoa jurídica ou fundo de investimento, documento de identificação válido 

do(s) representante(s) acompanhado de cópia autenticada do estatuto/contrato social ou cópia 

simples do regulamento e procuração específica para comprovar poderes. Em caso de cotista 

representado por procurador, a procuração deve trazer poderes específicos para prática do voto e 

estar com firma reconhecida.   

 

As contas e demonstrações financeiras do Fundo referentes ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2017, assim como o parecer do auditor independente e Informe Anual do Fundo 

(Anexo 39-V da ICVM 472) encontram-se disponíveis para consulta em 

www.cshg.com.br/imobiliario. 

 

A Administradora aproveita a oportunidade para informar ao investidor que este pode ser 

representado pela Administradora na AGOE e, portanto, deverá solicitar no endereço eletrônico 

list.imobiliario@cshg.com.br o modelo de procuração para tanto, de forma a viabilizar o exercício do 

seu direito de voto, abrangendo as possíveis opções de deliberação. 

 

Em caso de dúvidas, consulte seu assessor de investimentos.  

 

Atenciosamente, 

 

 

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A. 
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